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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

OBRA: Reforma Quadra Semi Esportiva, Área Coberta, Pátio Coberto, Instalações 
Elétricas Quadra e Prédio do Centro de Convivência do Idoso. 
  
LOCAL: Rua Antonio Guarnieri, nº 714 – Bairro Vila Cunha. 
 
MUNICIPIO E COMARCA DE COLINA/SP.           
    
 

I - Serviços Preliminares (Material e Mão de Obra – Quadra) 
 

02.09.030 Limpeza manual do Terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão 
à disposição dentro da obra, até raio de 1 km. 
1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 
ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio de 
ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 
fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 
vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, 
capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de 
solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na obra, num 
 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor 
Normal (e = 8 cm) 
1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 
compactação executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
Página 772 
 

II - Piso (Material e Mão de Obra) 
 
- Quadra 

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 
para emendas. 

http://www.colina.sp.gov.br/


 
 

Prefeitura  Municipal  de  Colina 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Projetos 

Rua 13 de Maio nº 351 – Centro - Colina – SP - CEP: 14770-000 

Telefone:          (17) 3341-9520 

site: www.colina.sp.gov.br   e-mail:  sip@colina.sp.gov.br 

                                         CNPJ 45.291.234/0001-73    INSC. ESTADUAL 268.009.510.113 

 
 

2 

 

 

 
11.16.220 Nivelamento Piso de Concreto com acabadora de superfície 
1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou 
régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima 
do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a utilização de 
desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, 
ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do 
concreto. 
 

- Piso Área Coberta entre a Quadra e o Prédio Existente 
 
11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 

11.04.020 Piso de Concreto Desempenado, executado no local. 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg de 
cimento por m³ de concreto. 
 

- Rampa de Acessibilidade existente (fundos) 
 

17.03.020 Cimentado desempenado 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado, não remunerando a camada de regularização prévia. 

30.06.010 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão 
1) Será medido por unidade de placa colocada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braile informando início ou 
final de escada ou rampa, com o verso auto-aderente, conforme NBR 9050-2015. Remunera 
também a mão de obra necessária para a colocação da placa. 

30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista ( Piso Direcional e Piso Alerta) 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 
visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 
Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 
argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 
prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 
atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 

- Reparos Piso Calçada externa onde for necessário, fachada frente para Rua Antonio 
Guarnieri 
 
03.01.020 Demolição Manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
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manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

17.05.020 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 
1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 

III – Muro de Arrimo (internamente frente para Rua Antonio Guarnieri) 
 

- Escavação manual e Broca (completa). 
 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 

12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 
 

- Viga Baldrame concreto armado ( 20 x 20) cm x 15,33 ml Aço ( 4 ø 5/16” ) estribo de 5 mm 
com c=17 cm. Concreto fck-20Mpa dosado e preparado no local. 
 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 

http://www.colina.sp.gov.br/


 
 

Prefeitura  Municipal  de  Colina 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Projetos 

Rua 13 de Maio nº 351 – Centro - Colina – SP - CEP: 14770-000 

Telefone:          (17) 3341-9520 

site: www.colina.sp.gov.br   e-mail:  sip@colina.sp.gov.br 

                                         CNPJ 45.291.234/0001-73    INSC. ESTADUAL 268.009.510.113 

 
 

4 

 

 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

-  Coluna de concreto armado – 09 unidades (20 x 20) cm altura 0,70 ml. Aço 4 Ø 5/16” estribo 
3/16 c=20 cm. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 
- Alvenaria Fechamento Bloco de concreto 15,33ml 
 
14.01.060 Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm - classe A 
1) Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência 
mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136 
 

14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido 
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para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho 
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 

IV – Instalação Elétrica (Material e Mão de Obra) 
 
Mercado – Iluminação para passagem coberta e circulações Lâmpada de LED Bulbo T140 30 w E27 
branco frio 6500k Bivolt fixada na estrutura existente prato para Temp Ned Verde 10 + soquete E=27. 

 
Mercado - Projetor angular Lâmpada de LED 200 w com difusor de policarbonato para quadra 
de Esportes. 
 
37.03.210 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 
150 A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 
tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e barramento 
bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 
tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 
superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 
Universal, referência 904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 
disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 

37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 
tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 
Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 
apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 

39.02.040 Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 
para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 
para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

V – Serviços Diversos e Reparos no Muro 
 
03.02.020 Demolição manual de alvenaria de fundação/embasamento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
fundação ou de embasamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
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lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 
 

14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado 
de concreto de 14 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural 
desde que atenda a NBR 16868/20. 
 

12.01.041 Broca em Concreto Armado diâmetro de 25 cm - completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 
a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 
 

-  Coluna de concreto armado – 06 unidades ( 15 x 15 ) cm altura 2,00 ml. Aço 4 Ø 5/16” estribo 
3/16”  c=15 cm. 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

09.01.030 Forma em madeira comum estrutural para pilares 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 

 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
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17.02.020 Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
 
 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do chapisco. 
 

46.12.220 Meio tubo de concreto, DN= 400mm 
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com juntas 
rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 400 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 
nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 
de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

VI – Fechamento da Estrutura da Quadra Semi Esporte 
 
14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado 
de concreto de 14 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural 
desde que atenda a NBR 16868/20. 
 

-  Coluna de concreto armado – 13 unidades ( 15 x 15 ) cm altura diversas ml. Aço 4 Ø 5/16” 
estribo 3/16” c=15 cm. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 
09.01.030 Forma em madeira comum estrutural para pilares 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 
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11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
 
 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

-  Viga de concreto armado final da Alvenaria para assentar o elemento vazado  – ( 15 x 15 ) x 
22,70ml. Aço 4 Ø 5/16” estribo 5,00 mm c=17 cm. Concreto Fck-20Mpa dosado e lançado. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

10.01.020 Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg) 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 
09.01.030 Forma em madeira comum estrutural para pilares 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 

 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
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-  Viga de concreto armado acima do fechamento do elemento vazado  – ( 15 x 
10 ) x 22,70ml. Aço 2 Ø 1/4” corrido. Concreto Fck-20Mpa dosado e lançado. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
 
 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

09.01.030 Forma em madeira comum estrutural para pilares 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 

 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. 
Norma técnica: NBR 12655. 
 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

- Alambrado para fechamento da Quadra de Esportes existente. 
 

34.05.270 Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos 
1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 
2) O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de qualquer 

altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em 
embasamento, ou solo, constituído por: 
a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e 
espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou sobre embasamento 
na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 2,40 m entre colunas, extremo 
superior com acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola 
MSG 14 (2 mm de espessura); 
b) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, nas 
partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e 
espessura de 2,25 mm; 
c) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce 
fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes verticais 
com arames amarradores fio de aço BWG 14; 
d) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos, ou finais 
de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 galvanizados de 
acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, 
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parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 
e) Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação 

Universal, 
fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 
mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo 
com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 
quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de pontas 
dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 
f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 
 
 
14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos 
montantes verticais e travamentos. 
g) Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em 
uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o 
alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 
Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 
antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte sintético na 
cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução do 
alambrado, com exceção feita à tela; 
h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes, fundação e 
muretas. 
 

02.05.090 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura até 10 m 
1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado e desmontado, 
sendo medido 100% na desmontagem (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 
empilhamento das peças e translado interno na obra, para andaime tubular fachadeiro com até 10 
m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 
 

02.05.212 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis 
1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro alocado, 
multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no 
mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado interno na 
obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de base com 
travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e 
rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios 
como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; conforme NR 18 e/ou 
normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do andaime 
 

16.12.020 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, 
com espessura de 0,50 mm 
1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, acabamento 
com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50 
mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR 17 da Perfilor (Perkrom), 
MBP 17,5 Super da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 
içamento e a montagem completa das telha 
 

http://www.colina.sp.gov.br/


 
 

Prefeitura  Municipal  de  Colina 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Projetos 

Rua 13 de Maio nº 351 – Centro - Colina – SP - CEP: 14770-000 

Telefone:          (17) 3341-9520 

site: www.colina.sp.gov.br   e-mail:  sip@colina.sp.gov.br 

                                         CNPJ 45.291.234/0001-73    INSC. ESTADUAL 268.009.510.113 

 
 

11 

 

VII  – Rampa de Acessibilidade 
 
03.01.020 Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
 

11.18.040 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 

17.05.020 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 
1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 

30.01.010 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ 
1) Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 
deflexão a 90 graus (m). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em qualquer 
comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 

30.06.010 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão 
1) Será medido por unidade de placa colocada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da placa para sinalização tátil em braile informando início ou 
final de escada ou rampa, com o verso auto-aderente, conforme NBR 9050-2015. Remunera 
também a mão de obra necessária para a colocação da placa. 
 

30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista ( Piso Direcional e Piso Alerta) 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 
visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 
Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 
argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 
prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 
atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 
 

VIII – Limpeza da Obra e Remoção de Entulho Caçamba Metálica. 
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05.07.050 Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material 
volumoso e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da 
caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada 
do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 
 
 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 

55.01.020 Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 
utilização. 
 
 

 
 
 
 
 

________________________ 
Luciano Marin Spexoto 

Engenheiro Civil 
CREA n.º 5060715050 

 
 
 
 

________________________ 
Luciano Marin Spexoto 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 
Crea nº 5060715050-SP 
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Colina, Julho de 2025. 
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